EMENDA Nº 34, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011, À LEI DE ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE TIMÓTEO 

Altera dispositivos da Lei de Organização Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou:

Art. 1º O § 2º do art. 32 e § 5º do art. 57, da  Lei de Organização Municipal de Timóteo, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32 . …........................................................................................................

§ 2º . Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara por voto da maioria absoluta, por provocação da Mesa ou de partido político representado na Câmara Municipal.

(….....................................................................................................................)

Art. 57 . ….........................................................................................................

§ 5º  A Câmara Municipal, dentro de trinta dias contados do recebimento da comunicação do veto, sobre ele decidirá e sua rejeição só ocorrerá pelo voto da maioria absoluta de seus membros.”

Art. 2º  Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de dezembro de 2011

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário

